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ção das obras e serviços do prolongamento da Avenida Jorna-
lista Roberto Marinho, da Avenida Lino de Moraes Leme até a 
Rodovia dos Imigrantes – Lote 4, AUTORIZO o replanilhamento 
com a adoção da nova planilha de serviços e preços (doc. SEI nº 
7493135) – sem alteração do valor contratual.

II - Outrossim, ADOTO novo cronograma físico-financeiro 
(doc. SEI nº 7493186), sem alteração do prazo contratual.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2015-0.206.752-4
Int.: Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda.
Ass.: Prorrogação do Prazo de Execução
Ref.: Execução de obras e serviços para a construção de 

centros de educação infantil- CEI e escolas municipais de edu-
cação infantil – EMEI – Lote 01

DESPACHO: À vista dos elementos constantes deste expe-
diente, em especial da manifestação de EDIF - 5. às fls.561/563, 
bem como da ATAJ às fls. retro, que acolho, com fundamento 
artigo 57, §1º, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO 
a prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 043/
SIURB/15, celebrado com o a empresa LOPES KALIL ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.403.235/0001-56, tendo por escopo, a execução de obras e 
serviços para a construção de centros de educação infantil- CEI 
e escolas municipais de educação infantil – EMEI, com estrutura 
de concreto pré-moldado, no município de São Paulo, integran-
tes do Lote 01, para as seguintes CEI’s:

- CEI Setor 2304 – José Rufino – prorrogação de prazo 
contratual por mais 90 dias a contar de 23/04/2018;

- CEI Setor 4304 - Jd. Ângela – prorrogação do prazo con-
tratual por mais 90 dias a contar de 23/04/2018;

- CEI Setor 1702 – Estrada dos Mirandas – prorrogação do 
prazo contratual por mais 61 dias a contar de 01/04/2018.

 2015-0.041.527-4
Int.: KF2 Engenharia e Consultoria Ltda - EPP.
Ass.: Prorrogação de Prazo - Contrato nº 033/SIURB/16 

– Elaboração dos Projetos Básicos de Drenagem da Avenida 
dos Sertanistas, Rua Antenor Baptista, Córrego Poli, Complexo 
Viário Paulista e Rua Augusto Farina.

DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes destes 
autos, em especial da manifestação da Superintendência de 
Projetos Viários – PROJ G, às fls. 1501, bem como da ATAJ às fls. 
retro, com fundamento artigo 57, §1º, inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93, que AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 
033/SIURB/16, celebrado com a empresa KF2 Engenharia e Con-
sultoria Ltda - EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 07.169.280/0001-
05, tendo por escopo a elaboração dos Projetos Básicos de 
Drenagem da Avenida dos Sertanistas, Rua Antenor Baptista, 
Córrego Poli, Complexo Viário Paulista e Rua Augusto Farina, 
por mais 01 (um) mês, a contar de 01/04/2018.

 2015-0.339.767-6
Ass.: Retificação da subcláusula 3.2 e item 8.1.1 “a” e 8.2 do 
Termo de Referência.

Obj: Registro de Preços para fornecimento à Prefeitura do 
Município

de São Paulo de serviços gerais de manutenção preventiva, 
correção, reparações, adaptações e modificações, de segundo 
escalão de acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações pos-
teriores, em próprios municipais, e em locais onde a execução 
destes serviços seja de responsabilidade da municipalidade de 
São Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e 
mão-de-obra especializada.

DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes destes 
autos, em especial da manifestação da Assessoria Técnica 
e Jurídica desta Pasta às fls. 29.507/29.508, AUTORIZO o 
aditamento das Atas de Registro de Preços objetivando a 
retificação de sua subcláusula 3.2, bem como a retificação 
dos 8.1.1 “a” e 8.2 do Termo de Referência, que passam a 
ter a seguinte redação:

SUBCLÁUSULA 3.2 DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
“3.2. Da anuência no Orçamento Preliminar: Até 05 

(cinco) dias úteis contados do recebimento do "Memorial 
Descritivo" e “Orçamento Preliminar”, devidamente ela-
borados e assinados pelo técnico da PMSP, compromete-se 
a contratada a manifestar anuência e concordância dos 
serviços e valores propostos. Tratando-se de urgência, de-
vidamente justificada pelo responsável técnico da unidade 
orçamentária nos autos do processo administrativo corres-
pondente, esse prazo poderá ser reduzido para 02 (dois) 
dias úteis. O orçamento preliminar deverá, obrigatoriamente, 
ter anuência da contratada e ser assinado pelo responsável 
técnico da empresa, constando inclusive o número do CREA 
e/ou número de inscrição no Conselho competente;”

TERMO DE REFERENCIA:
“8. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1. Da Competência dos Técnicos da P.M.S.P.
8.1.1 - Compete aos Responsáveis Técnicos da P.M.S.P.
a) Elaborar memorial descritivo e Orçamento Preliminar 

para cada ordem de Vistoria; ...”
“8.2 das Atas de Registro de Preços
8.2. Compete à Detentora da Ata de Registro de Preços
a) Aprovar, formalmente o Orçamento Preliminar , com 

base no memorial descritivo, ambos, devidamente elaborados e 
assinados pelo técnico da PMSP.

a.1) A aprovação dar-se-á após a sua verificação quanto à 
conformidade diante do memorial descritivo e critérios técnicos 
de orçamentação e medição da tabela de preços de EDIF e 
observância ao além do disposto no item “4” do Termo de 
Referencia, e deverá ser assinada pelo Responsável Técnico da 
DETENTORA, com número do CREA ou número de inscrição no 
Conselho competente”

II – Ficam ratificados os demais termos.

 6044.2018/0000193-9
AUTORIZAÇÃO Nº 041/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 029/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional Lapa – PR-LA
Objeto: Manutenção de Praça – passeio, troca de piso da 

rampa e instalação de corrimão na Rua Umbará x Rua Barce-
lona - Lapa

DESPACHO: Atendendo ao solicitado no processo nº 
6044.2018/0000193-9,AUTORIZO a utilização pela Prefeitura 
Regional Lapa – PR-LA, da Ata de Registro de Preços acima 
citada, desde que os recursos sejam da própria PR-LA, de acor-
do com o orçamento referencial do documento SEI 7282735, e 
demais elementos técnicos apresentados para obtenção desta 
autorização, de exclusiva responsabilidade da PR-LA, no valor 
de R$ 89.949,84 (oitenta e nove mil, novecentos e quarenta 
e nove reais e oitenta e quatro centavos). Toda a fiscalização 
e controle da obra será de responsabilidade única da PR-LA 
contratante autorizada, devendo nomear responsável técnico 
devidamente registrado no CREA para fiscalização e apro-

de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, em decorrência da inexecução total, com base na 
cláusula 10.3.3 do Contrato nº 012/SVMA/2017. 2. A referida 
empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da publicação do presente despacho no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo – DOC, para interposição de RECURSO 
ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea 
“f”, da Lei nº 8.666/93 e dos artigos 54, incisos VI e VII, e 57, 
do Decreto Municipal nº 44.279/03.

 2018-0.028.700-0
INTERESSADO: SVMA
Assunto: Carta de intenção de Termo de Cooperação visan-

do o Projeto Horta Social Urbana, localizada na Rodovia dos 
Imigrantes, km 1,5, propondo-se a realizar serviços.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10 /SVMA/2018
A SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE 

– SVMA da Prefeitura Municipal de São Paulo, consideran-
do a proposta protocolada nesta Pasta pela empresa ASSO-
CIAÇÃO CIDADÃO SUSTENTÁVEL, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.855.921/0001-55, com sede na Rua Francisco Dias Velho, 
nº 1008, Brooklin, São Paulo/SP, CEP: 04581-000 para a coo-
peração visando o Projeto Horta Social Urbana, localizada na 
Rodovia dos Imigrantes, km 1,5, propondo-se a realizar serviços, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam 
se interessar, que receberá propostas para o mesmo objetivo, 
conforme autorizado pelo decreto municipal nº 52.062/2010.

Os interessados deverão entregar os seguintes documentos 
no Setor de Protocolo da SVMA, localizado à Rua do Paraíso, 
387, térreo, das 09:00 às 16:00: (i) Carta de intenção indicando 
o bem público municipal objeto da proposta de cooperação; 
(ii) 2. Envelope lacrado contendo proposta de manutenção e/
ou de realização das obras e/ou serviços (com a descrição das 
melhorias urbanas, paisagísticas e ambientais, devidamente 
instruída, se for o caso, com projetos, plantas, croquis e outros 
documentos pertinentes), o valor financeiro total corresponden-
te à proposta, o período de vigência da cooperação (máximo 
três anos) e a proposta de contrapartida visual (modelo(s) de 
placa(s), indicando a quantidade e o local em que pretende 
colocá-las); se pessoa jurídica (iii) Cópia do registro comercial, 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, 
ato constitutivo e alterações subsequentes ou decreto de auto-
rização para funcionamento, conforme o caso (autenticada); (iv) 
Cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ (simples); (v) Cópia dos documentos do representante 
legal da Pessoa Jurídica (autenticada); se pessoa física: (iii) 
Cópia de Documento de Identidade (autenticada); (iv) Cópia 
de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (simples); (v) 
Cópia de comprovante de residência (autenticada).

O prazo para entrega dos documentos é 05/04/2018 até 
às 16:00.

Para maiores informações e acesso às minutas-padrão 
dos documentos necessários, acessar o sítio eletrônico http://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/. 
Em caso de dúvidas não sanadas por meio de consulta ao sítio, 
pode-se entrar em contato pelo email doacaosvma@prefeitura.
sp.gov.br ou do telefone 5187-0180.

 2018-0.029.298-4
INTERESSADO: SVMA
Assunto: Carta de intenção de Termo de Cooperação vi-

sando cursos mensais ministrados por engenheiro e/ou es-
pecialistas da área com módulo teórico e prático de curso de 
horta com execução, plantio, manejo e tratos culturais/Tour 
Ecomalzoni com mapa Educativo/Apostila digital, pelo período 
de 1(um) ano.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11 /SVMA/2018
A SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE 

– SVMA da Prefeitura Municipal de São Paulo, considerando 
a proposta protocolada nesta Pasta pelo CONDOMÍNIO PÁTIO 
VICTOR MALZONI, inscrito no CNPJ sob o nº 17.895.648/0001-
76, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, Itaim 
Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04538-133 para a cooperação visando 
cursos mensais ministrados por engenheiro e/ou especialistas 
da área com módulo teórico e prático de curso de horta com 
execução, plantio, manejo e tratos culturais/Tour Ecomalzoni 
com mapa Educativo/Apostila digital, pelo período de 1 (um) 
ano., TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam 
se interessar, que receberá propostas para o mesmo objetivo, 
conforme autorizado pelo decreto municipal nº 52.062/2010.

Os interessados deverão entregar os seguintes docu-
mentos no Setor de Protocolo da SVMA, localizado à Rua do 
Paraíso, 387, térreo, das 09:00 às 16:00: (i) Carta de intenção 
indicando o bem público municipal objeto da proposta de 
cooperação; (ii) 2. Envelope lacrado contendo proposta de 
manutenção e/ou de realização das obras e/ou serviços (com 
a descrição das melhorias urbanas, paisagísticas e ambientais, 
devidamente instruída, se for o caso, com projetos, plantas, 
croquis e outros documentos pertinentes), o valor financeiro 
total correspondente à proposta, o período de vigência da 
cooperação (máximo três anos) e a proposta de contrapartida 
visual (modelo(s) de placa(s), indicando a quantidade e o local 
em que pretende colocá-las); se pessoa jurídica (iii) Cópia do 
registro comercial, certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial do Estado, ato constitutivo e alterações subsequen-
tes ou decreto de autorização para funcionamento, conforme 
o caso (autenticada); (iv) Cópia da inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ (simples); (v) Cópia 
dos documentos do representante legal da Pessoa Jurídica 
(autenticada); se pessoa física: (iii) Cópia de Documento de 
Identidade (autenticada); (iv) Cópia de Inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF (simples); (v) Cópia de comprovante 
de residência (autenticada).

O prazo para entrega dos documentos é 05/04/2018 até 
às 16:00.

Para maiores informações e acesso às minutas-padrão 
dos documentos necessários, acessar o sítio eletrônico http://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/. 
Em caso de dúvidas não sanadas por meio de consulta ao sítio, 
pode-se entrar em contato pelo email doacaosvma@prefeitura.
sp.gov.br ou do telefone 5187-0180.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2017/0000770-6
Int.: Consórcio Roma (Queiroz Galvão/Galvão Engenharia)
Ass.: Replanilhamento Contratual - Contrato nº 184/

SIURB/11 – Execução das obras e serviços do prolongamento 
da Avenida Jornalista Roberto Marinho, da Avenida Lino de 
Moraes Leme até a Rodovia dos Imigrantes – Lote 4.

DESPACHO: I - Em face dos elementos constantes destes 
autos, especialmente da manifestação da ATAJ (doc. SEI nº 
7517868 e 7521181), que acolho, com fundamento na Lei nº 
13.278/02 e de acordo com o artigo 65, I, “b” da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, que regem o Contrato no 184/
SIURB/11, celebrado com o Consórcio Roma, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.913.403/0001-36, constituído pelas empresas 
Construtora Queiroz Galvão S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.412.792/0001-60 e pela Galvão Engenharia S/A, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.340.937/0001-79, tendo por escopo a execu-

Ultra Rápida; e Alimentação Elétrica de 127/220, 50/60hz; Com 
Fator de Potencia Alto (mínimo 0.97c); para 2 Lâmpadas, Distor-
ção Harmônica Inferior a 10% Em 127 v e Inferior a 20% Em 
220 V; e Potencia Nominal de Lâmpada de 20 W;

Item 07 = Item 21- Tubo de Ligação Vaso Sanitário; Em 
Polipropileno, Flexível, Cromado; Com Diâmetro de 1 1/2 Pole-
gada x 25 Cm (largura x Comprimento); Acompanha Canopla de 
Parede; para Ser Utilizado Em Vaso Sanitário;

Item 08 = Item 22- Vedante para Torneira; de Silicone e 
Pino de Aço; de Diâmetro de 3/4"; Na Cor Transparente.

Deste modo, permanecem inalterados os termos do Edital 
do Pregão Eletrônico 12/SMIT/2018.

Processo Sei: 6023.2018/0000071-7:Objeto: Pregão 
Eletrônico 12/SMIT/2018.Interessado: PAX LUX LTDA.ATA 
DE ESCLARECIMENTO e DELIBERAÇÃO. Aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de março de 2018, na Cidade de São Paulo, 
reuniram-se os membros ao final nomeados, da Comissão Per-
manente de Licitação nº 01, a seguir designada simplesmente 
Comissão, para apreciar o pedido de esclarecimentos formulado 
pela empresa. "PAX LUX LTDA", diante do Edital do Pregão Ele-
trônico 12/SMIT/2018, conforme segue: OC 32 “O edital estabe-
lece 30 dias de prazo para a secretaria solicitar a substituição, 
troca ou reposição dos materiais porventura entregues com 
defeito, danificados, ressecados ou incompatíveis, no entanto, 
alguns dos materiais como as lâmpadas, por exemplo, podem 
apresentar problema se a instalação elétrica do local onde 
serão utilizados não estiverem adequadas. Entendemos que isto 
como um risco, uma vez que materiais elétricos dependem de 
instalação e outros serviços de manutenção. No nosso entendi-
mento, apenas a garantia mínima de 1 (um) ano do fornecedor 
já é o bastante, caso contrário estamos suscetíveis ao risco de 
prejuízo se não houver o uso adequado dos produtos e houver 
a necessidade de substituição dos materiais danificados por ne-
gligência do serviço de manutenção. É possível manter apenas a 
garantia do fornecedor.”EM RESPOSTA, a Unidade Requisitan-
te esclarece que não é possível considerar apenas a garantia do 
fornecedor, as condições deverão ser seguidas de acordo com o 
estabelecido em Edital. Deste modo, permanecem inalterados 
os termos do Edital do Pregão Eletrônico 12/SMIT/2018.

 6023.2017/0000088-0 – Despacho - 1. Em face dos ele-
mentos que instruem o presente, em especial a manifestação da 
Contratada, de SMIT-CAF-SLC, SMIT/CAF/SGC, SMIT-CAF, SMIT/
CAF/SEOF e SMIT-AJ, que adoto como razões de decidir, nos 
termos da competência delegada pela Portaria SMIT nº 10, de 
14 de fevereiro de 2017, com fundamento nos artigos 57, inciso 
II da Lei Federal n.º 8.666/93, no artigo 1º da Lei Municipal n.º 
13.278/02, combinado com os artigos 46 do Decreto Municipal 
n.º 44.279/03, AUTORIZO a celebração de termo de aditamento 
para prorrogar o Contrato nº 05/SMIT/2017, firmado com 
a empresa EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP 
S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.076.702/0001-61, para a 
prestação de serviços técnicos especializados para desenvolvi-
mento, melhorias e manutenção de sistemas de informação e 
infraestrutura de TIC para a Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia - SMIT, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 
31 de março de 2018, no valor de R$ 14.855.166,72 (quatorze 
milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta e 
seis reais e setenta e dois centavos), observadas as ressalvas da 
Assessoria Jurídica desta Pasta. - 2. Por consequência, AUTORI-
ZO a emissão da competente Nota de Empenho, para o atendi-
mento das despesas contratuais ora autorizadas, com observân-
cia ao princípio da anualidade ou periodicidade orçamentária, 
onerando neste exercício a seguinte dotação: 23.10.15.126.302
4.2.171.3.3.90.39.00.00 - Gabinete do Secretário - Manutenção 
e Operação de Sistemas de Informação e Comunicação - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Tesouro Municipal. - 3. 
Outrossim, consumada a despesa suportada pela nota de em-
penho ora autorizada, sem que tenha havido novo empenho 
em complementação a este, o contrato será rescindido de pleno 
direito, não cabendo a empresa qualquer espécie de indeniza-
ção. - 4. APROVO a minuta de aditamento nº 01 ao Contrato 
nº 05/SMIT/2017. - 5. Outrossim, nos termos do artigo 67 da 
Lei Federal n.º 8.666/93, bem como do artigo 6º do Decreto 
Municipal n.º 54.873/2014, ficam mantidos os servidores abaixo 
nomeados para atuarem como fiscal e suplente do Contrato 05/
SMIT/17, a fim de acompanhar a execução e o recebimento dos 
serviços: Fiscal: Brunno Cesar Molinaro, RF 793.355.0. Suplente: 
Wilson Souza Lima Neto, RF 816.833.4.

 6023.2018/0000151-9 - I – DESPACHO - 1. Em face dos 
elementos que instruem o presente, notadamente as manifes-
tações prestadas pela Unidade Requisitante, Coordenadoria 
de Administração e Finanças e Assessoria Jurídica, todas 
desta Pasta, que adoto como razões de decidir, nos termos 
da competência delegada pela Portaria SMIT nº 10, de 14 
de fevereiro de 2017, AUTORIZO, com fundamento no artigo 
15, §3º da Lei Federal n.º 8.666/93, nos artigos 1º, 3°, 4º e 6º 
da Lei Municipal n.º 13.278/02 e nas disposições do Decreto 
Municipal n.º 56.144/15, a contratação da empresa TERRAO 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
64.088.214/0001-44 detentora da Ata de Registro de Preços 
nº 011/SMG-COBES/2016, (doc. 6952592), com anuência de 
sua gerenciadora, a Secretaria Municipal de Gestão, a aqui-
sição de copos para café - 50ml e copos para água - 150ml, 
para os funcionários que compõe o quadro do Projeto Piloto 
Descomplica SP na Prefeitura Regional de São Miguel Paulis-
ta, conforme Requisição de Serviços doc. 6952517, pelo valor 
total de no valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco 
reais). - 2. AUTORIZO, em consequência, a emissão da compe-
tente nota de empenho, onerando a dotação 23.10.15.122.30
24.2100.3390.3000.00 - Administração da Unidade - Material 
de Consumo do orçamento vigente, no valor total da despesa. 
- 3. APROVO a minuta da nota de empenho (doc. 7454369). - 
4. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem 
como do Decreto Municipal n.º 54.873/2014, dada a natureza 
do objeto, por preencherem os requisitos estabelecidos no 
artigo 6º do citado Decreto, DESIGNO os servidores abaixo 
nomeados para atuar como fiscal e suplente, a fim de acom-
panhar a execução e o recebimento dos equipamentos: Fiscal: 
Marisa Neves Castellano, RF: 747.287-1 Suplente: Paola Rivat-
to da Silva, RF: 825.107-0.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SE I  Nº  6027 .2017/0000204-3  -  FORINTEC 
SEGURANÇA EIRELI – EPP - Aplicação de penalidade – 
Contrato nº 012/SVMA/2017 – Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de vigilância e 
segurança patrimonial desarmada no Parque Municipal 
Clube do Chuvisco. 1. No uso da competência a mim 
delegada pelo item 2, do artigo 4º, da Portaria nº 007/SVMA-
GAB/2017, com fundamento no artigo 87, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 c.c. artigos 18, inciso IX, e 54, inciso I, 
do Decreto Municipal nº 44.279/03, e à vista dos elementos 
constantes do presente, especialmente a Informação SVMA/
DEPAVE-5 Nº 7141104, a Informação SVMA/DEPAVE-5 Nº 
7246074, a Informação SVMA/DEPAVE-5 Nº 7524584 e a 
Informação SVMA/DEPAVE Nº 7531513, APLICO em face da 
Contratada FORINTEC SEGURANÇA EIRELLI – EPP, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 17.308.770/0001-07, a pena 

e achamos mais fácil a compreensão quando os itens estão 
separados por lotes ou distinguidos entre ordens de compras.” 
EM RESPOSTA Os itens de nºs 1 ao 7 correspondem a OC 29:

Item 1- Arame; Galvanizado, liso; Numero 12 Bwg; Com 
Diâmetro de 2,76 Mm/zn;

Item 2- Conjunto 1 Interruptor Simples + 1 Tomada 10A 
Características Técnicas: Suporta altas temperaturas, resistência 
a intempéries e suporta tensão de até 250 volts. Possui estru-
tura desenvolvida para diminuir os riscos de curto circuito e 
contato acidental;

Item 3- Conjunto de Interruptor e Placa 4x2 simples hori-
zontal 10A 250V Características Técnicas: A matéria-prima uti-
lizada no módulo é o policarbonato, considerado um excelente 
isolante elétrico e térmico, além de não propagar chamas, ser 
resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV, 
o que evita o conhecido amarelamento;

Item 4- Conjunto Tomado 2P+T 10A Horizontal. Segurança: 
atende o novo padrão brasileiro que evita choques e inserções 
parciais. Atende as diretivas ROHs. Disponível na cor branco. 
Corrente de 10A e tensão 250V. Produzido em material termo-
plástico de alta performance;

Item 5- Cilindro Tambor Miolo La Fonte ST2 CRA – 60mm 
completa;

Item 6- Espelho para Tomadas e Interruptores; de Pvc 
Rígido; para Caixa de Parede, Tipo Placa Cega; No Formato 
Quadrado; nas Dimensões 4" x 4"; Branca;

Item 7- Espelho para Tomadas e Interruptores; de Pvc 
rígido; para Caixa de Parede, Tipo Placa Cega; No Formato Qua-
drado; Nas Dimensões 5" x 5"; Branca;

Deste modo, permanecem inalterados os termos do Edital 
do Pregão Eletrônico 12/SMIT/2018.

Processo Sei: 6023.2018/0000071-7:Objeto: Pregão 
Eletrônico 12/SMIT/2018:Interessado: Sra. Rita de Cássia. 
ATA DE ESCLARECIMENTO e DELIBERAÇÃO.Aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de março de 2018, na Cidade de São Paulo, 
reuniram-se os membros ao final nomeados, da Comissão Per-
manente de Licitação nº 01, a seguir designada simplesmente 
Comissão, para apreciar o pedido de esclarecimentos formulado 
pela Sra. " Rita de Cássia", diante do Edital do Pregão Eletrô-
nico 12/SMIT/2018, conforme segue: “Identificamos que no 
comunicado de abertura no diário oficial da cidade de são Paulo 
e no e-negócios há emissão de três ordens de compra para 
licitação via BEC, mas ao consultar o edital achamos confusa 
a organização dos objetos. Poderiam nos apontar quais objetos 
pertencem a qual ordem de compra, pois a forma como está no 
edital não colabora para que possamos fazer uma elaboração 
adequada de proposta e pode nos atrapalhar na etapa de lan-
ces. Já acompanhamos outros editais desta mesma secretaria 
e achamos mais fácil a compreensão quando os itens estão 
separados por lotes ou distinguidos entre ordens de compras.” 
EM RESPOSTAOs itens de nºs 8 ao 14 correspondem a OC 32:

Item 01 = Item 8- Fita Veda Rosca 18 mm X 50 M;
Item 02 = Item 9- Filtro de Linha; para Filtragem Da Rede 

Elétrica e Proteção Dos Equipamentos; Tensão de Entrada de 
110/220v Bivolt; Com 05 Tomadas Tripolares, Com Chave Liga 
e Desliga Com Indicação Luminosa; Padrão Norma ABNT NBR 
14136; Cabo Com 03 Metros; Garantia de 12 Meses;

Item 03 = Item 10- Fita Isolante, Filme a Base de Pvc, 
Auto Extinguível, Classe a. Especificação Técnica: Fita Isolante; 
Filme a Base de Pvc, auto Extinguível, adesivo à Base de Re-
sina de Borracha, Classe A, temp. 90ºc,preto ; 19mm x 20m x 
0,19mm;abnt 5410; NBR NM 60454-3-1; NBR 5037;

Item 04 = Item 11- Lâmpada de Led; Corpo Em Alumínio; 
Bulbo T118; Medindo Aproximadamente (118x214)mm; Base 
E-27; Potencia de 40w; Fluxo Luminoso de 3.600 Lumens; Bi-
volt; Vida Útil Mínima de 25.000 Horas; Temperatura Da Cor de 
6.500k (branco Frio); Fator de Potencia de 0,9; Angulo de Aber-
tura de 220 Graus; Garantia Mínima de 12 Meses; Conforme 
Normas NBR/ABNT e Inmetro Vigentes;

Item 05 = Item 12- Lâmpada Fluorescente Tubular NBR IEC 
60081; Potência 20 W; para Reator Eletromagnético Com Star-
ter, Partida Rápida; Mínima 5000k; Irc 70; Com Fluxo Luminoso 
1060 LM; Bulbo T10; Base G13; Vida Útil 7500 Horas;

Item 06 = Item 13- Lâmpada Fluorescente Tubular NBR IEC 
60081; 32 W; para Reator Eletromagnético Partida Rápida Ou 
Eletrônico; Características Mínimas 4000 K; IRC 65; 2350 Lm; 
Bulbo T8; Base G13; Vida Útil 7500 Horas;

Item 07 = Item 14- Lâmpada Fluorescente Compacta Inte-
grada; Potencia de 18w; Tensão 220 Volts; Temperatura de Cor 
Mínima de 4000k; IRC 82; Fluxo Luminoso 1200 LM; Bulbo Tipo 
2p; Base Gx24d2; Vida Útil Mínima 5000 Horas; Conforme NBR 
14539 e Nbr14538; Com Etiqueta do Inmetro.

Deste modo, permanecem inalterados os termos do Edital 
do Pregão Eletrônico 12/SMIT/2018

Processo Sei: 6023.2018/0000071-7:Objeto: Pregão 
Eletrônico 12/SMIT/2018. Interessado: Sra. Rita de Cás-
sia. ATA DE ESCLARECIMENTO e DELIBERAÇÃO. Aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de março de 2018, na Cidade de 
São Paulo, reuniram-se os membros ao final nomeados, da 
Comissão Permanente de Licitação nº 01, a seguir designada 
simplesmente Comissão, para apreciar o pedido de esclare-
cimentos formulado pela Sra. " Rita de Cássia", diante do 
Edital do Pregão Eletrônico 12/SMIT/2018, conforme segue: 
“Identificamos que no comunicado de abertura no diário 
oficial da cidade de são Paulo e no e-negócios há emissão de 
três ordens de compra para licitação via BEC, mas ao consultar 
o edital achamos confusa a organização dos objetos. Pode-
riam nos apontar quais objetos pertencem a qual ordem de 
compra, pois a forma como está no edital não colabora para 
que possamos fazer uma elaboração adequada de proposta e 
pode nos atrapalhar na etapa de lances. Já acompanhamos 
outros editais desta mesma secretaria e achamos mais fácil 
a compreensão quando os itens estão separados por lotes 
ou distinguidos entre ordens de compras.” EM RESPOSTAOs 
itens de nºs 15 ao 22 correspondem a OC 31:

Item 01 = Item 15- Lâmpada Halógena para Iluminação de 
Ambiente; Dicroica, Sem Lente; Com Potencia de 50 W; de 220 
V; Iluminação de Ambiente;

Item 02 = Item 16- Peça de Reposição, Assento Sanitário; 
Em Polipropileno rígido; Na Cor Branca; Modelo TPM/AS; Com 
Arco e Sobretampa de Cobertura Total; compatível com a Marca 
Astra; Compatível Com Bacia Sanitária Marca Logasa; Modelo 
Convencional - Linha Parati Ref. 18303; Acessórios: Completo 
Com Parafusos e Borboletas;

Item 03 = Item 17- Peca de Reposição para Válvula de 
Descarga; Reparo Acionador; compatível com Marca Deca; para 
Valvula Hydra Luxo 2520 e Hydra Master 2530; Referencia 
4336.004; Compatível Com válvula Dn32 (1 1/4") e Dn40 (1 
1/2");

Item 04 = Item 18- Peca de Reposição para válvula de 
Descarga; Kit Reparo; compatível com a Marca Deca, Modelo 
Hydra Max; Referencia 2550; de Liga de Cobre, Elastromeros 
e Plástico de Engenharia, Produto Original; Diâmetro Nominal 
Dn32 (1 1/2");

Item 05 = Item 19- Reator para Lâmpadas Fluorescentes, 
Eletrônico, Instantâneo, 220v, 32w . Especificação Técnica: Re-
ator para Lâmpadas Fluorescentes; Conforme Certificação Com-
pulsória Inmetro e Normas NBR/ABNT Vigentes ; Tipo Eletrônico 
; Com Partida Instantânea ; e Alimentação Elétrica de 220v ; 
Com Fator de Potencia Mínimo de 0,95 ; para 02 Lâmpadas ; e 
Potencia Nominal de 32w;

Item 06 = Item 20- Reator para Lâmpadas Fluorescentes; 
Conforme certificação Compulsória Inmetro e NBR 14417 e 
14418, Com Garantia de 2 Anos; Tipo Eletrônico; Com Partida 
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